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03 122 0581 13C2 0053 Construção do Edifício-Sede da Promotoria de Justiça
de São Sebastião em Brasília - DF - No Distrito
Federal

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 10.000.000
AT I V I D A D E S

03 062 0581 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário
- Ministério Público do Trabalho

10.000.000

03 062 0581 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -
Ministério Público do Trabalho - Nacional

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 4.270.000
P R O J E TO S

03 122 0581 11EQ Construção do Centro de Treinamento da Escola
Superior do Ministério Público da União

4.270.000

03 122 0581 11EQ 5664 Construção do Centro de Treinamento da Escola Su-
perior do Ministério Público da União - Em Brasília -
DF

4.270.000

F 4 2 90 0 100 4.270.000
TOTAL - FISCAL 4.270.000
TOTAL - GERAL 4.270.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Em-
p re g o

500.000

AT I V I D A D E S
11 122 2127 4815 Funcionamento das Unidades Descentralizadas 500.000
11 122 2127 4815 3321 Funcionamento das Unidades Descentralizadas - No

Município de Niterói - RJ
500.000

S 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 2.309.600
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 571 2038 00M6 Concessão de Bolsas para Pesquisa Econômica 1.809.600
04 571 2038 00M6 0001 Concessão de Bolsas para Pesquisa Econômica - Na-

cional
1.809.600

F 3 2 90 0 100 1.809.600
P R O J E TO S

04 122 2038 10NG Construção do Edifício-Sede do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada - IPEA

500.000

04 122 2038 10NG 0001 Construção do Edifício-Sede do Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA - Nacional

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 2.309.600
TOTAL - GERAL 2.309.600

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.200.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 09JD Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio de Janeiro

500.000

28 846 0909 09JD 0033 Participação da União no Capital - Companhia Docas
do Rio de Janeiro - No Estado do Rio de Janeiro

500.000

F 5 2 90 0 100 500.000
28 846 0909 0A87 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Espírito Santo
1.000.000

28 846 0909 0A87 0032 Participação da União no Capital - Companhia Docas
do Espírito Santo - No Estado do Espírito Santo

1.000.000

F 5 2 90 0 100 1.000.000
28 846 0909 0A88 Participação da União no Capital - Companhia das

Docas do Estado da Bahia
1.000.000

28 846 0909 0A88 0029 Participação da União no Capital - Companhia das
Docas do Estado da Bahia - No Estado da Bahia

1.000.000

F 5 2 90 0 100 1.000.000
28 846 0909 0A90 Participação da União no Capital - Companhia

Docas do Pará
1.700.000

28 846 0909 0A90 0015 Participação da União no Capital - Companhia Docas
do Pará - No Estado do Pará

1.700.000

F 5 2 90 0 100 1.700.000
2074 Transporte Marítimo 4.000.000

AT I V I D A D E S
26 121 2074 210I Desenvolvimento do Setor Portuário 2.000.000
26 121 2074 210I 0001 Desenvolvimento do Setor Portuário - Nacional 2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
P R O J E TO S

26 784 2074 138T Estudos e Projetos para Implantação da Gestão
Portuária por Resultados (GPPR) nas Companhias
Docas

2.000.000

26 784 2074 138T 0001 Estudos e Projetos para Implantação da Gestão Por-
tuária por Resultados (GPPR) nas Companhias Docas
- Nacional

2.000.000

F 3 2 90 5 100 350.000
F 3 2 90 0 100 1.650.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 800.000
AT I V I D A D E S

26 122 2101 2000 Administração da Unidade 800.000
26 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 800.000

F 4 2 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 9.000.000
TOTAL - GERAL 9.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 56.840.996
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)

56.840.996

28 846 0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011) -
Nacional

56.840.996

F 3 1 91 0 100 56.840.996
TOTAL - FISCAL 56.840.996
TOTAL - GERAL 56.840.996

LEI No 12.916, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, do Turismo e das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 240.000.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Turismo e das Cidades, crédito
suplementar no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 40.000.000
AT I V I D A D E S

20 608 2014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 40.000.000
20 608 2014 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 40.000.000

F 4 2 40 0 388 40.000.000
TOTAL - FISCAL 40.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.000.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2076 Tu r i s m o 90.000.000
P R O J E TO S

23 695 2076 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 90.000.000
23 695 2076 10V0 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 90.000.000

F 4 2 40 0 388 90.000.000
TOTAL - FISCAL 90.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000.000



Nº 246, quinta-feira, 19 de dezembro de 2013 29ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013121900029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2054 Planejamento Urbano 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Ur-
bano

11 0 . 0 0 0 . 0 0 0

15 451 2054 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano
- Nacional

11 0 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 2 40 0 388 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0

LEI No 12.917, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Am-
biente, crédito suplementar no valor de R$ 51.002.603,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 51.002.603,00 (cinquenta e
um milhões, dois mil, seiscentos e três reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2018 Biodiversidade 51.002.603
AT I V I D A D E S

18 541 2018 6381 Consolidação Territorial das Unidades de Conser-
vação Federais

51.002.603

18 541 2018 6381 0001 Consolidação Territorial das Unidades de Conservação
Federais - Nacional

51.002.603

F 5 2 90 0 388 51.002.603
TOTAL - FISCAL 51.002.603
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.002.603

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 65, DE 2013(*)

Autoriza o Estado de Alagoas a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da União, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta
milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Alagoas autorizado a contratar ope-

ração de crédito externo, com garantia da União, com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$
250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de dólares norte-ame-
ricanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento do "Programa de Consolidação do Equi-
líbrio Fiscal para o Desenvolvimento Econômico e Social do Estado
de Alagoas (Proconfins - PBL)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado de Alagoas;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta

milhões de dólares norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 2 (dois) anos, contado a partir

da vigência do contrato;
VII - amortização: em parcelas semestrais, consecutivas e,

sempre que possível, iguais, vencendo-se a primeira no prazo de até
5 (cinco) anos, e a última, em até 20 (vinte) anos, ambos contados a
partir da data de assinatura do contrato;

VIII - juros: serão exigidos semestralmente e, enquanto ne-
nhuma conversão tenha sido efetivada, calculados sobre os saldos
devedores diários, a uma taxa anual para cada trimestre determinada
pelo BID e composta pela taxa de juros Libor trimestral para dólar
norte-americano, mais ou menos uma margem relacionada ao custo
de captação do BID que financia seus empréstimos, mais a margem
para empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID, em até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre o saldo não desembolsado do financiamento, exigida jun-
tamente com os juros e entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato;

X - despesas com inspeção e supervisão geral: em um se-
mestre determinado, o valor devido não poderá ser superior a 1% (um
por cento) do financiamento, dividido pelo número de semestres com-
preendido no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao devedor, já devidamente autorizado por esta
Resolução, com o consentimento formal do garantidor, observados os pra-
zos, montantes e demais condições estipuladas no contrato de empréstimo,
exercer a opção de conversão para uma taxa de juros fixa, de parte ou da
totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de juros baseada na Libor,
ou qualquer outra opção aceita pelo Banco, inclusive a contratação de teto
ou de faixa de taxa de juros, bem como da moeda do desembolso ou da
totalidade ou de parte do saldo devedor, em moeda de País não mutuário
ou em uma moeda local que o Banco possa intermediar eficientemente.

Atos do Senado Federal
.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada a
cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização, assim como
o repasse ao devedor de eventuais ganhos decorrentes da conversão.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
de Alagoas na contratação da operação de crédito externo referida
nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado de Alagoas celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4° do
art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado de Alagoas
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10
da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) Republicada por haver saído com incorreções no Diário Oficial da
União, de 18 de dezembro de 2013, Seção 1, pág.2.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 68, DE 2013

Autoriza o Município de Niterói a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da União, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 26.470.000,00 (vinte e seis milhões,
quatrocentos e setenta mil dólares norte-
americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Niterói autorizado a contratar ope-

ração de crédito externo, com garantia da União, com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$
26.470.000,00 (vinte e seis milhões, quatrocentos e setenta mil dó-
lares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao "Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Social
de Niterói (Procidades)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 26.470.000,00 (vinte e seis milhões,

quatrocentos e setenta mil dólares norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 4 (quatro) anos, contado a

partir da vigência do contrato;

VII - amortização: em parcelas semestrais, consecutivas e,
sempre que possível, iguais, pagas em 15 de abril ou em 15 de
outubro, vencendo-se a primeira no prazo de até 5 (cinco) anos, e a
última, em até 25 (vinte e cinco) anos, ambos contados a partir da
data de assinatura do contrato;

VIII - juros: serão exigidos semestralmente, calculados sobre
os saldos devedores diários e, enquanto nenhuma conversão tenha
sido efetivada, a uma taxa anual para cada trimestre determinada pelo
BID e composta pela taxa de juros Libor trimestral para dólar norte-
americano, mais ou menos uma margem relacionada ao custo de
captação do BID que financia seus empréstimos, mais a margem para
empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID, em até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre o saldo não desembolsado do financiamento, exigida jun-
tamente com os juros e entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato;

X - despesas com inspeção e supervisão geral: devidas em
um semestre determinado, não serão superiores a 1% (um por cento)
do financiamento, dividido pelo número de semestres compreendido
no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao devedor, já devidamente autorizado por
esta Resolução, com o consentimento formal do garantidor, obser-
vados os prazos, montantes e demais condições estipuladas no con-
trato de empréstimo, exercer a opção de conversão de parte ou da
totalidade dos saldos devedores de taxa de juros baseada na Libor em
taxa fixa de juros ou qualquer outra opção solicitada pelo devedor e
aceita pelo credor, bem como a conversão da moeda do desembolso
ou da totalidade ou de parte do saldo devedor, em moeda de país não
mutuário ou em uma moeda local que o credor possa intermediar
eficientemente.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada
a cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização, assim
como o repasse ao devedor de eventuais ganhos decorrentes da con-
versão.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Mu-
nicípio de Niterói na contratação da operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Município de Niterói celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
receitas de que tratam os arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Município de Niterói
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10
da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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